
Diário da República, 1.ª série — N.º 92 — 14 de maio de 2013  2869

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 26/2013
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da 

República, 1ª série, n.º 88, de 8 de maio de 2013, o nú-
mero atribuído ao Decreto do Presidente da República 
n.º 58/2013, de 8 de maio, procede-se à sua republicação 
integral, com a seguinte retificação:

Onde se lê «Decreto do Presidente da República 
n.º 58/2013» deve ler-se «Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 55/2013».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 9 de 
maio de 2013. — O Secretário-Geral, Arnaldo Pereira 
Coutinho.

Republicação

Decreto do Presidente da República n.º 55/2013

de 8 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe António Maria Vieira Botelho 
de Sousa do cargo de Embaixador de Portugal em Riade, 
por passar à disponibilidade, com efeitos a partir de 17 de 
abril de 2013.

Assinado em 10 de abril de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de abril de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 65/2013

Recomenda ao Governo que considere o turismo religioso
produto estratégico no âmbito

do PENT — Plano Estratégico Nacional do Turismo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que considere o turismo religioso como um dos produtos 
estratégicos a incluir no Plano Estratégico Nacional do 
Turismo (PENT) no âmbito da sua atual revisão.

Aprovada em 19 de abril de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 66/2013

Recomenda ao Governo que valorize o turismo religioso
como um produto estratégico no âmbito

da revisão do Plano Estratégico Nacional do Turismo — PENT

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 

que o turismo religioso seja considerado como um dos pro-
dutos estratégicos a incluir no Plano Estratégico Nacional 
do Turismo (PENT), no âmbito da atual revisão do plano 
de desenvolvimento do turismo no horizonte de 2015.

Aprovada em 19 de abril de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 183/2013
de 14 de maio

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Mourão foi aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/96, de 21 de 
maio, e alterada pela Portaria n.º 1199/2010, de 26 de 
novembro, na área de intervenção do Plano de Pormenor 
da Herdade das Ferrarias e do Plano de Urbanização da 
Herdade do Mercador.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Alentejo apresentou, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 
22 de agosto, republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro, uma proposta de alteração da delimi-
tação da REN para o município de Mourão, enquadrada 
pela elaboração do Plano de Pormenor da Zona T4 de 
Mourão.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacio-
nal pronunciou-se favoravelmente sobre a alteração pro-
posta, nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 
do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer se encontra 
consubstanciado em ata da reunião daquela Comissão, 
realizada em 19 de setembro de 2012, subscrita pelos re-
presentantes que a compõem.

Sobre a referida alteração foi ouvida a Câmara Muni-
cipal de Mourão.

Em resultado do presente procedimento de alteração 
da delimitação da REN de Mourão, bem como da en-
trada em vigor do Plano de Pormenor da Zona T4 de 
Mourão, será desencadeada a alteração por adaptação 
da planta de condicionantes do Plano Diretor Munici-
pal de Mourão nos termos do disposto no artigo 97.º, 
n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, 
de 20 de fevereiro.

Assim,
Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º, do 

Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, e no 
n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, 
de 3 de outubro.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-
biente e do Ordenamento do Território, no uso das compe-
tências delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, previstas na su-
balínea vi) da alínea c) do n.º 8 do Despacho n.º 4704/2013, 




